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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

DE: Secretaria de obras Data:
01t08t2022

PARA: Setor de Licitação

Mediante autorizaÇâo desta secretaria, solicito a rescisão
do contrato N" 3212022, referente a dispensa eletrônica N" 1212022 firmado com
a empresa MARENDA ENGENHARIA LTDA, inscrita sob o CNPJ N'
41.513.768/0001-46, tendo por objeto a contratação de empresa para prestação
de serviços de profissional em engenharia ambiental. Justifico que devido a
empresa estar encontrando dificuldades em proceder ao deslocamento do
profissional conforme contrato, houve a decisão pela rescisão amigável do
contrato.

Atenciosamente

^qffifu"#^w,

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000

Recebido por: _QLr_s_L r_:_ot
Nome talnat

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoânsb pr. gov.br - www.nsb.pr. gov.br

No 78t2022

Secretário de obras, trabalho e geração de empregos.
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NOVA SANTA BARBARA

SOLICITAçÃO DE PARECER JURíDICO

PEDIDO DE RESCISÃO DO CONTRATONO 3212022

REF: DISPENSA ELETRÔNIC A N' 1212022

Prezada Senhora,

Venho através desta solicitar análise juridica acerca da
possibilidade de rescisão amigável do contrato n" 3212022, firmado com a empresa
MARENDA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 4í.513.768/000í-46, cujo
objeto é a prestaçáo de serviços de profissional em Engenharia Ambiental, conforme
solicitaçáo da Secretaria Municipal de Obras, anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara,01 de agosto de2022

Atenciosamente,

Elaine ristina Lud os ntos

citaçÕes

Rua Walfredo BinencouÍ de Moraes. 222 - Cep. 86250-000 - FoneJFar (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.eov.br - Nova Santa Barbara - Pâranâ
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PARECER JURÍDICO

Assunto: Rescisão do Contrato Administrativo ns 3212022.

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, pedido formulado pela Secretaria

de Obras, de rescisão do contrato administrativo ns 32/2022, referente a

dispensa eletrônica ng 72/2O22, firmado com a empresa MARENDA

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nq 41.513.76810001-46, tendo por

objeto a contratação para prestação de serviços de profissional na área de

engenharia ambiental.

Justifica o pedido de rescisão amigável, devido à dificuldade que a empresa

vem apresentando para disponibilizar profissional duas vezes por semana,

o que vem inclusive causando atrasos nos projetos a serem desenvolvidos.

A rescisão amigável é a extinção prematura do contrato administrativo por

acordo de vontade entre as partes, passível de ser realizada quando houver

conveniência para a Administração Pública (art. 79, ll da Lei ns 8.666/93 e

art. 130, ll da Lei Estadual ns 15.608/2007).

Tal modalidade de extinção requer, como não poderia ser diferente, a

devida motivação pela autoridade competente - o art. 79, § 1e da Lei ne

8.666193 e o art. 130, § 1s da Lei Estadual ns 15.608/2007 exigem prévia

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, apta a

demonstrar que se trata de solução condizente com o interesse público

correlacionado ao objeto contratual, não podendo ocasionar prejuízo a ele.

A mera d iscriciona riedad e do gestor não é suficiente para respaldar a
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rescisão amigável se tal opção gerar dano ao interesse público, que é

indisponível, principalmente quando se tratar de prestação de serviços

contínuos. Ademais, a despeito de derivar de convergência de vontades

entre as partes, a rescisão amigável não poderá ser adotada quando se

estiver diante das hipóteses que configurem caso de rescisão unilateral. É

que, nessas situações, há dever de se proceder à rescisão administrativa,

com as consequências daí decorrentes.

Sobre esse último ponto, José Anacleto Abduch Santos reforça que a

rescisão amigável "somente pode ser realizada quando não tiver havido

inexecuçâo contratual por parte do contratado que enseja a rescisão

unilateral".

O art. 64, § 2s da Lei 8.666/1993, pode ser utilizado, por analogia, para

fundamentar a contratação de licitante remanescente, segundo a ordem

de classificação, quando a empresa originalmente vencedora da licitação

assinar o contrato e, antes de iniciar os serviços, desistir do ajuste e

rescindir amigavelmente o contrato, desde que o novo contrato possua

igual prazo e contenha as mesmas condições propostas pelo primeiro

classificado;

A ausência de menção expressa a tal situação fática na Lei 8.666/1993 não

significa silêncio eloquente do legislador, constituindo lacuna legislativa

passível de ser preenchida mediante analogia.

A rescisão amigável de contrato administrativa, especificada no arl. 79,

inciso ll da Lei 8.666/1993, somente é cabível se houver conveniência para

administração e não ocorrer nenhuma das hipóteses previstas na lei para

a rescisão unilateral da avença.



125
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

A previsão que melhor se adequaria a situação expostã, se encontra

pautada no art. 79, inciso ll da Lei ne 8.666/93.

Nova Santa Bárb ,03 de agosto de2022.

Ca rmen Cortez Wílcken

Procuradora J u rídica
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NOVA SANTA BARBARA

TERMo DE RESctsÃo llrttoÁvel Do coNTRAToN'g2t2o22

Ref: Dispensa Eletrônica n' 1212O22

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurÍdica de direito

público interno, inscrito na CNPJ sob o no 95.561.080/000í -60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, neste ato

representado pelo seu PreÍeito Municipal Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado,

portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.69'1 .409-10,

resolve, a partir desta data, rescindir o contrato n" 3212022, referente a Dispensa

Eletrônica n" 1212022, firmado com a empresa MARENDA ENGENHARIA LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 41.513.768/000146, com

endereço à Rua Augusto Guerino, 690 - CEP: 86057240 - Bairro: Portal de

Versalhes 1, Londrina/PR, neste ato representada pela Sra. Grazielle Marenda

Montagnini, inscrito no CPF sob no.059.140.849-03, RG n" 9861326-9 SSP/PR,

cujo objeto é a prestação de serviços de profissional em Engenharia Ambiental, em

atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Obras, que justifica em seu

pedido de rescisão amigável, devido à dificuldade que a empresa vem apresentando

para disponibilizar profissional duas vezes por semana.

A presente rescisão tem amparo no art. 79, inciso ll da Lei n'

8.666/93.

Nova Santi.rBárbara, 04 de agosto de2022.

9ttüe

Claudemir Valério

Prefeito Municipal
GRAZTELLE 

i;':"*r;,0,".1?'." 
o,nn",

MARENDA MARENDA
MONTAGNINI:059140849

MONTAGNINI: o:

osel 4084e03 r::*:;,',ff 
*

Grazielle Marenda Montagnini

Marenda Engenharia Ltda - Contratada

q

Rua WalÍredo Bittencourt l\roraes, 222 - Fone/Fax (0xx43) 3266-8100 - Nova Santa Bárbata - Paraná
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Ao fiscal do contrato n" 3212022 - Rescisão
l mensagem

Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: Departamento Obras <obras@nsb.pr.gov.br>

4 de agosto de 2022 11:08

Bom dia,

Seegue anexo ópias do termo de rescisão do contrato n' 322022, referente a prestaÉo de serviços de engenharia
ambiental.

Att,

Elainê Cristina Luditk dos Santos
Setor de Licitações e Contratos

!_ Prêfeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Telefone/ Whatsapp (43) 3266€114

E Rescisão de Contrato 32 20?2 - ]fiarcnda.pdÍ
320K

https://mail.google.corvmaiUu/o/?ik=1463514Md&view=pt&search=all&permthid=thread-a'/.3NA933208222772975632&simpl=msg-a%34r3938... 1/1
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PODER EXECUTIVO

==I}TPRENSA OFICIAL -
Lei n' 660, dc O2 de
ebrtl dG 2013.
Respon áEl p.L Edldoi
Critticrro d. At,/ÉfuN" 2271 - Novo Sonía Bárbats, Porsnó. SLINTÁ-FEIRA, 04 de ÁGOSTO de 2022

I - Atos do PodeÍ Executivo
EdiçÀto: 2271 t2022-1011 - Oata o4loal2022

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N" 32J2O22
Ref: Dispensa Eletrônica n' 1212022

CONTRATANTE: MUNIGíP|O OE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurÍdica de direito público interno, côm

- sede à na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222, cenlÍo, Nova Santa Bárbara, Paraná, inscrito no CNPJ
sob o no 95.561 .080/0001-60.

CONTRATADO: MARENDA ENGENHARIA LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n'.
41.513.768/000146, com endereço à Rua Augusto Guerino, 690 - CEP: 86057240 - Bairro: Portal de Versalhes l,
Londrina/PR.

OBJETO DO CONTRATO: Prestaçâo de serviços de profissional em Engenharia Ambiental.

MOTM DA RESCISÃO: Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipat de Obras, que justifica em seu

pedido de rescisão amigável, devido à dificuldade que a empresa vem apresentândo pâra disponibilizar profissional duas

vezes por semana.

FUNDAMENTAÇÃO: A presente rescisão tem amparo no art. 79, inciso II da Lei n' 8.666/93.

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.

DATA DA RESCISÃO: 04 de agosto de 2022.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Édiçào. 227 1 12022-1021 - O ata 04l0Al 2022

EXTRATO ,I' TERMO DE AOITIVO

ReÍerente ao Contrato n" 2812022.

Diário Oficial ElêtÍônico do iilunicipio de Nova Santa Bárbara
Roa: Walírcdo Bitencouí de Moraes n'222 - Centro

Fon6/Fax: (43) 3266€100
E4ailr diariooÍcial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Sile w'/wr.nsb.pr.gov.br

rio Oficial Eletrônico
Município de §ova Santa Bárbara
CLAUDEMIR VAIERIO - Prefeito Munlcioc.l

REF.: Pregâo Eletrônico n.o 4212021 - Ata de Registro de Preços n' 10412021.

PARTES: Município dê Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado pelo
SenhoÍ Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, e a empresa LUIZ CARLOS MENON, pessoa jurídica de dirêito privado,
inscrita no CNPJ sob no. 11.567.863/0001{1, com endereço à Rua Clarice Cerqueira ,'1000 - CEP: 85502230 - Bairro:
Jardim Primavera, Pato Branco/PR.
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PRCTBTURA MUNICIPAL lzl
ESTADO DO PARANÀ

CORRESPOI.I OÊT,IC II I NTERNA

NOVA SANTA BARBARA

I^e"áffik*;
Secretário de obras, trabalho e geração de empregos

No 81t2022

Data:
04t08t2022

PARA: Setor de Licitação

Mediante autorização desta secretaria, Tendo em vista a
rescisão do contrato n' 3212022, solicito que seja verificada a existência de
empresa classificada em segunda colocação e se a mesma tem interesse em
prestar os serviços de engenharia ambiental, objeto da Dispensa Eletrônica n"
12t2022.

Atenciosamênte

OV ro\ r ?(Recebido por:
ome

fu,wr-1-
Ía

DE: Secretaria de Obras

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Brárbara, Paraná - E - E-mail- licitacaol.@nsb.pr.eov.br - wrvw.nsb.pr.sov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHÀ NO PROCESSO DE
DISPENSA ELETRONIC A N' I2I2O22

Aos 05 dias do mês de agosto de 2022, lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo de Dispensa de Licitação n" 1212022, numeradas do no 121

ao no 130, que corresponde a este termo.

J;, fl"í", I,r" 5ô-]ô
LuQ}lOávb ías Santos

Setor de Licitações

Rua Walfredo Binencoun dc Moraes n'222. Centro, Fon€ 43. 3266.8100. CEP - 8ó.250-000 Nova Sa a Bárbarâ-
Paraná- E-mail - licitacaoAnsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.sov.br


